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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNlCA Nu 2021/0065 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si 
celebram o Senado Federal, por meio do Instituto 
Legislativo Brasileiro (lLB) e a Assemb1eia Legislativa 
do Estado de Sergipe/SE, doravante denominada Casa 
Legislativa. 

O SENADO FEDERAL, inscrito no CN PJ/MF sob .o n° o0.530.279/0001-15, com a partjcjpação do 
instituto Legislativo Brasileiro (ILB) - E.;co la d~ Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa Interleg is. com sede na Praça ,lo:. Três Poderes, em Brasília-DF, neste ato 
representado pela Diretora-Geral do S;;:nado, LiAt"A TROMBKA, e pdo Diretor-Executivo 
do lLB, LEONARDO AUGUSTO DE ANLJr'-ADE BARBOSA, doravante denominado 
Sl:.NADOIILB, e a Assembleia Legislélt~va do Estado de Sergipe I SE, doravante 
denominada CASA LEGISLATIVA, tulll s~de na Avenida 1vo do Prado, S!N, 7° andar ­
Centro de Aracaju, Sergipe/SE, CEP: 49.010-0:iO e CNPJ : 13.170.840/0001 -44, neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Senhor LUCIANO BISPO DE LIMA, inscrito no 
CPF: 077.3 16.555-04 e RG : 210.713 SSP/SE, reso lvem celebrar o presente Acordo de 
Cooperação Técnica, em conformidade com o que dispõem a Lei 8.666, de 21 de junho de 
1.993, no que couber, e a Resolução do Seuado federa l nu l 3, de 25 de junho de 20 18, mediante 
as seguiJ1tes condições: 

CLÁUSULA PRil\lF:IRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por vbjd.i ~staLdecer e regular a participação da CASA 
LEGISLATTV A na implementação dJs ações de tn j~lemi.tJçào do fLB/INTERLEGIS- Programa de 
lntegração e Modernização do Poder Lcg;~lalivo, pl:lra estímulo e promoção das funções 
con titucionais do Poder Legis lativo, cuja c:x~cuçn\) dcr~eud~ do esforço e interesse comuns de seus 
participes. 

PARÁGRAFO PRlMElRO. Silo lin<t l itiad.~s ~ll...·l ·.: r \ O:v" ._.: 

J- promover a opcracionalização JJ Cll•ll.l.l;ú:l J ,; "i ...... i do t-'vdcr Legislativo; 

11- promover a capa~itação c o t.it~. (.i.'11 o:c .. , J · . \..IJ • .i,..:...:i.~ •. ,;,,tiJ,, ~ Tecnologia da lnConnação 
(programas de tecnologia da in fo rmação-.· c.:u ... l."l .• _; •.• ;ào; co•n o tim d~ aumentar a eficiência das casas 
legislativas; 

lll- estimular a produção, captação c di ss;;m:naç:ío de inf01mações de interesse dos legisladore 
brasileiros, de tonna n dcmocratiz~r o at:c:>~o t.s .nfo.maçõcs 11Pcessárias ao desempenho de su 
funções legislati as: • 

cnado Federal - Blv•o 2- \'h :\2. [ J,íicio ln:d cgi. - l·cr 7111 55-!iOll - Dra~itia DF 
Tdelon.:· T5!\ (<•ll J1!1 1-.!W'I - !!!~·-~lli'..!l!•lc!:.b! .. ~·.:ntçtk;ü., h·~:-hr 
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IV-
• . t ,,,vi ' 

estimular e promover a participação cidadã nvs processos legislativos; 

' , r • ... . ( . ·I , , . 

V- promover a consolidação c a validação' dos modelos de integração c modemização 
desenvolvidos pelo ILB/Programa lnterl~g_i_s1•• • • , _. .. , • _ 

r • • 1 t o• t ' 1 

PARAGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto deste 
Acordo, será fonnalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabelecido na oesla 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS A TPIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGK4 MA INTERL.EGIS 

São atribuiçõe do ÓRGÃO EXECUTOR: _1.;,..!1'" -~ . . ~-

1- disponibilizar à CASA LEGlSLA TIVA: .. ~s ~ Õ~uto. de cri tos na Cláu ula Quarta, de acordo 
com as suas viabilidades técnica e financeira; '~ · "" ~ 

ll- manter atualizados os sistemas em meio elctrôni~~o disponibilizados pelo Programa lntcrlegis, 
propiciando melhoria do processo de mvrlemizaçãu para a CASA LEGISLATIVA; 

111- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legi !ativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação, informação, educação e sustentabilidade, para que a CASA 
LEGISLATIVA possa apoiar seus legis ladort!:; no aumento da transparência, da representatividade e 
da legitimidade democráticas: 

IV- garantir os meios necessários à disponibilização por sete dias da emana, vinte e quatro horas 
por dia, dos programas de tecnologia da ir•f<mnação e comunicação fornecidos e hospedados pelo 
ILB/Programa lnterlegis, bem como o seu uso lcgalLiurantc a vigência deste instrumento, ressalvadas 
as indisponibilidades necessárias para a realização d~ manutenções preventivas e corretivas, que serão 
comunicada através de serviço de mcns::tgcria, bem como as indisponibilidades causadas por 
incidentes fortuitos fora do controle da equipe:: tt'!cnica, st!ndo estes comunicados, no mesmo sistema 
de mensageria, assim que detectados; ç · .. · · 

V- acom panhar c fi sca li zar os cumprirr.ento'> tl:1:; mct<ts c a aplicação das soluções previstas o 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS ,\TT.iltUIC.:ÔES OA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições da CASA LEGJSLATJY A: 

• [!] .... : 

. ,·nauu FcJeral - Bloco 2- Vi.• , l. Edifk1o lnterlcgi~ ·-C E I' 7\J I 65-•JOO- Dra~ilm DF 
I elefone: -55 (C ti ) JJOJ-159~-~l!r- www.!uLCJI~gts .l\UWrr 
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1- disseminar c divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a ex.istência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que es~belece a Cláusula Primeira e respectivos 
Parágrafos; 

li- providenciar a capacitação de seus colaboradores, b'em como a instalação e manutenção de 
programa e meios de tecnologia da informação ~ <:onruni~ação necessários para o acesso e operação 
dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quã11a, e o pessoal necessário à sua operação; 

JII- disponibil izar e manter, caso opte em utilizar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutma própria, a infraestrutura para instalação de programas de tecnologia 
da informação e comunicação disponibilizad~s pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da Cláusula 
Quarta; 

IV- promover junto à equipe técnica do IJ~~l : gralCia Interlegis a inclusão, a exclusão e a 
atualização das informações de usuários e dit~·: ~ - ~:acesso aos serviços oferecidos pelo Programa, 
no cadastro de autorizados, local izados na edé.l(;· . t.1lsília; .. , ... : .. . 

V- infonnar a todos os usuários cadastrados sob1~· as nonnas de utilização estabelecidas para o uso 
de programas c me tos de tecnologia da infot ntação c comunicação, disponibilizados pelo 
JLB/Programa lnterlegis; 

VI- indicar servidor responsável administrativo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica, infonnando a sua eventual substituição; 

VU- designar e comunicar formalmente ao ÚRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pelas soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa Interlegis, 
informando sua eventual substituição; 

V TIT- incentivar o desenvolvimento colaborattvo de so luções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, assim como torná-las disponíveis no re~~ositório de soluções do lnterlegis, quando for o 
caso, e promover seu aperfe içoamento, objetivando a utilizaçào por outros membros da Comunidade 
Virtual do Poder Legislativo; e 

~'<- prestar contas, anualmente, das ntdas pt t:vis,a~ nv Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- lJOS .l'Ht :J~t_I'I'OS F. SERVIÇOS COLOCADOS 
À DlSPOSICÃtl )) ,~.i~t\.~A LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR dcsenvolvcr:í ju.ll :> a CAS/\. LEGISLATTV A ações de modernjzação a 
partir do fornecimen to de produtos e serviços de tec.:uologi::t, no intuito de ser atendido o objeto de te 

Acordo. ~ ~ 

~nado Federal - BlocJ 2 - Via N2:1::,dificio bn~rlegis- CEP 70165-900- Brasília DF 
Telefone: "'-55 (6 1) ~ lllJ-.!.~99 - ô!b tiJs.:nJdo.lcg.l_r - www.mtl·ilcgis. lcg.br 
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PARÁGRAFO PRJMEIRO. Os produtos ·disponibrlizados para a CASA LEGISLA TfV A têm 
respaldo nas sua norma de u o estabeleL:idas pelo ILB!Programa Interlegi e em confonnidade com 
a legislação pertinenLe, enquanto software público, com o intuito de implementar o objeto deste 
Acordo. ' · _( ~ r. ,· " · · · 

r 

PARÁ GRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CASJ\. LEGISLA TfV A têm 
respaldo nas suas normas de prestação estabe'ieciclas pelo fLB/Programa lnterlegis e em confonnidade 
com a legislação pertinente. enquanto órgão público federal, com o :intuito de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS Rll~SJ><JNSA81LIDADES DACA ' A LEGISLATIVA 

São de inteira responsabi lidade da CASA LEq~~L~JlV A: 
:·h .• 4<- -;• 
. • • ~ r 

1- a boa e regular manutenção t.las sú lUyÕ~~ .!J..1 1LD/Programa lnterlegis na fonna estabe lecida 
neste tenno· '· ·..-.-, • ·•· 

' 

H- as consequências legais ou lécnic&s adviudas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo ORGÀO EXECUTOR; 

rn- as infonnações alimentadas em seus banco~ de dados , o conteúdo das páginas internet e 
men agen eletrônicas originadas de seus cquipameutos; 

IV- o danos que vierem a ocorrer por impcricia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

V- no caso de de istência da utilização Jos programas de tecnologia da infonnação e comunicação 
pela Casa Legislativa, esta se obri~a a ir1fürn1ar cvm a devida antecedência ao lLB/Programa 
lnterlegis, nos temtos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS kl·.'CLt"~v'J Fl~t\NC~IROS 
. ··---

Este Acordo de Cooperação Técnica ucio in.[d;..:,, c~ .1.1.\ , ... ,· .• i ~~c·~ 0Dancciros entre os convenente . O 
custeio da despesas inet:entes às ati\·idadl!s C'~'C••WJI ,,K·mc acordat.l::1s pelo celebrantes correr· por 
conta das dotações orçamentárias Lk tÚid 1 •. n ·c~dcs, não significando, em qualquer hipót c. a 
transferência de valores entre os paníripes . 

• [!] .... : 

S.:nadu Ft.:tlcral - 131oco 2 - ViJ .\12, EJtfiltO wterlegi -CEP 70165-~00- Bmsiha DF 
fckfonc: -55 (6 11 J J03-!599-tlb'ílS\C.TJSdo.lcg.hr- www.mtetkgts lcg.br 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FCA2BFBB003D5273. 

00100.059125/2021-51
.. - --,.. • ., ....: "TW"' 

SENADO FEDERAL 
INTERLEGIS -ILB 

Processo no 00200.00380112021- 11 

CLÁUSULA SÉTIMA - Db.YIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica c.ntraqLer:n- vj_gOJ~ e pfO.~~irá ~feitos imediatos a partir da data 
de sua publicação, e terá duração de:; 60 (~essénta).rot;:ses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
a critério das partes e mediante termo aditiv.o. _. ,. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO 

Este Acordo de Coopt:!ração Técnica poderá ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente ou de 
comum acordo entre os partícipes, desde que o denunciante comunique sua decisão, por escrito, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias de ::l ntt..:ced~ucia , ou rescindindo de imediato pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR no caso de descump1irnento t.J.: quJisque.r de suas cláusulas ou condições. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO. A evenual extl'"~-úncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como~amento da disponibilização de serviços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGISLATfVX:~~/< . 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica asseguralto o axsso. p~..~la CASA LEGISLATIVA, aos backups de 
todas as informações a ela pertencentes e que estão sob a guartla do Lnterlegis, pelo prazo de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Coopcraçà•) Técnica. 

CLÁUSULA NONA- DAS DJSPOSICÕES GERAJS 

PARÁGRAFO PRJMEIRO. Ao nome Jo Instituto Legislativo Brasi leiro/Progran1a Jnterlegis não 
poderão er vinculados qualquer outro fato oJ a{o distinto do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integtanle deste Acordo de Cooperação Técnica os Planos de 
Trabalho, anexos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos otni 'isos scrao soJu~ior.ados mediante entendimento entre os 
participes e f01mali zados por meio de Ten).•úS Aj~t)\'tiS. , 

CLÁUSULA lH.Ct\ lr-\.:: nA J•lJBLlCACÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técuica :, ~,~ t á ·F>L•blicadv pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em fo <a 
re umida. no Diário Oficial da União. 

Senado Fedem I - DI oco 2 - Vi,t 2, EJtficio lnterl.:gis-CFP 70 165-!100 - Brasil ia DF 
Teldonc: -55 (61) 3JOJ-25~9 - ill(J,scuJdo.lcg.br - www.Jutcri<Jgls.lcg.br 

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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E, por estarem de acordo. os partícipes fu-mam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só fim , juntamente com as testemunhas. 

_ .. r -.: : ~ '~ ... , ... • 

· ·Brasília, __ de _______ de 2021. 

CELEBRANTES: 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

;v~ ) -:. • ~.~ ... r 
:u.~f.- "'{ 

----------------------------------~ 
LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE Rfi!.fb~SA 
Diretor-Executivo do ILB 
Programa Tnterlegis 

. ' 

~~~ES~E~~,~~S~= ~~~~~~~~ 
1SABELA BAUDOIN MAZZA REIS 
Diretora da Escola do Legislativo de 
Sergipe/SE 
CPF: 073.65 1.537-ZS 
RG: 09835756-9 

·~ . . 

~~ _g~ à..c. . sJ)y..o. 
SLMON~RREIRA DA SILVA 
Técnico Legislativo 
CPF: 077. 146.734-60 
RG: 302675 10 

U l'OPLAC"SE\ON ECOI'/~0~ I M!NtrTM\..\C'OKDO ()E COOPERA( \O TI!!':~ I( A. C'ON\ 1.1'1<)!.. (, PR\llf)Cfll n I1L f:IITI...'IÇ'<)ESASSEMB LEr.IS SERGIPE · NOVO AIT OQ1ROI 
.:o,' I ,,,,doe' 

Smado FcderJ I- DI~<• 2 - Vi,, i'\7. l:~uicto ln;crh:~w - C E I' l O 165-YOO- Drasilia DF 
Teldimc: - 55 (61) JJIIJ-2599 - i lb:c~>.:l"ado.kg.br - www.inlcrll'!Üs.lcg.br 
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In trumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Assembleia 
Legislativa do Estado de Sergipe/SE c o Senado Federal, por meio do Instituto Legislativo Brasileiro 
- lLB/Programa lnterlegi , contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos 
partícipes conforme disposto no § I 0 , art. 11 6, da Jc'i 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAJS 

A sembll!ia Legislativa do Estado de Sergipe 
CNPJ : 13.170.840/000 1-44 ~)~~~\._._-
E tado: Sergipe : ~ ~· . 
Endereço: Aven ida Ivo do Prado, S/N, 7° and~í='::. Centro de Aracaju. Sergipe/SE. 
CEP: 49.0 I 0-050 
Fone: (79) 3216-6600 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de TrabaU10 tem com o~jetivo subsidiar o planejamento, a execução, o 
monitoramento e o controle da atuação do ILB/Imcrlegis junto a Casa Legislativa, objetivando a 
realização das Ações soli citadas fonnalmc:nte pela Casa Legislativa e oferecidas no sitio do 
LB lntcrlcgis (www.intcrlcgis.lcg.br - Consultoria e Informação; Produtos de Tecnologia; 
Capacitação ILB e Relacionamento). 

3. J USTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste plano as~egura n arnrliJç5c <ias Açõc. de modernização e integração 
compatí ei com n missão do ILB/Interlcgis juutv ::.o Lcgi~lati o Brasi leiro. 

4. METAS A SEREM ATING IDAS 

I. Aprovação e as inatura do Tenno de Acv•Jr: ~:.ll: Coopcmção Técnica entre os partícipes; 
2. Estabelecimento de rotinas periódicas c.!C' di~ponibilização de dados c infonnações entre os 
partícipes, preferencialmente por meio de L• ó•.ic:o, c,hservaçbs as limitações técnicas e legais; 
3. Dcscnvol imento c comparti lhamento de pfogramas c meios de tecnologia de informação e 
comunicação, do intercâmbio de conhccin~cntos c de infonnações de bases de dados entre s 
par1icipes, em espe~:ial : 

• [!] .... : 

S.:o:ldo Fedcr:ll - Blo.:o :! - Via N2. Edilic1o lnte1lcgis - CEP 7(J I t>S-900 - Br:~sllia DF 
I de lime: -55 ((. ll JJ0.'-25?'1- iJ!J..!'.;~<J!.!!.rlo.lcg.lu - ww" .intoTll'l!is.lcg.br 
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3. 1. Implantação e manutenção na Casa Legisl<rt1va de programas e meios de tecnologia da informação 
e comunicação. fornecidos pelo rLB/Interlegis, com a atualização periódica de seus dados e 
infonnações: e 
4. Realização de eventos locais, pela Ca~a Legislativa, objetivando a difusão dos padrões e 
instrumentos do ILB/lnterlegis, em conjunto ~om a Comunidade Virtual do Legislativo (Rede de 
casas legislativas conveniadas). · ·· 

S. FASES DE EXECUÇÃO 

As atividades terão inicio na data de assü1atura do Plano de Trabalho e se encerrarão no fim da 
vigência do Al:ordo de Cooperação Técni.;a, ag1 upadas nas fases de Diagnóstico, Planejamento, 
Execução, Monitoramento e Controle. 

• •• ·• • ''<9) 

,. ., ·1 . ' 
t; ,··; •c . . 

6. P LANO D E APLICAÇÃO DE RECU,~~G..'i . FJNANCEIROS 
., \ :0 'I l . ' · ._ . 

O presente termo não implica transferência de n::cursos financeiros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específicas, deseuvolvidas c1o razão do instrumento. são de responsabil idade dos 
respectivos partícipes. 

7. RESPONSABILIDADES DA CASA L~:GJSLATIV A 

A Casa Legislativa que sediar as Ações. prev.ista neste tem1o: será responsável pelo fornecimento 
de: 

a. Espaço compatível para a realização das Ações, previstas para a Casa; 
b. Logística de recepção e traslados do:; técnicos e autoridades; 
c. Técnicos para o aprendizado no uso d ~:1 s tecuologias fornecidas pelo ILB/lnterlegis, que 
efeti vamente serão os operadores desta tccuolo!:,ri-as, d~ntro da Casa; 
d. Colaboração, de acordo com as possibilit~acies, no desenvolvimt!nto de soluções para o 
Legislativo Bras ilei ro, a partir do ambiente ·bt.p.J,;J{colàb.intcrlegis.lcg.br/; c 
e. Assegurar a atualização das infoJmJ·; õcs nos bancos de dados dos produtos a serem 
implantados. 

8. VALlDA D E ü O PLANO Dt~ T RA!1AU1ú 

O plano de u·abalho t·:rá v:'ll idade J.ur;:u:tc tu.iJ .<J vigêoci~ do Acordo de Cooperação Técnica, e 
comum acordo dos partí.cipcs. ~ 

~~not.lo Federal - JjJoco 2- Via ~i2 . l:diLcioJ lnterlc;z.is - CEP 70 165-900- Bmsilio DF 
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9. APROVAÇÃO PELOS PARTICÍPES· 

APROVADO, após análise técnica. 

I LANA TROMBKA 
Di rctora-Gcral 

SENADO FEDERAL 
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Processo n° 00200.00380 I 2021-11 

esidente 
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